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Acrescenta inciso ao artigo 2e do projeto de Lei
Ordinária N.e 24712024 que dispõe sobre a criação da
Escola Pública Municipal de Música de Fortaleza.

Inciso --e - Assegurar a promoção da iguardade de gênero em todas as suas atividades,
com açôes que contemplem:

1' o- incentivo à participação e protagonismo de mulheres em todos os flrrsos,
oficinas e disciplü--as oferecidcrs, bem ct'mo em apresen:ações e Íormaçôes
artísticas;

2' A promoção de atividades que varorizem o papel histórico e curtural das
mulheres na música popular e erudita, incruindo a criação de uma disciprina ou
módulo específico sobre o tema;

3 A garantia de que, em processos seretivos para professores e coordenadores, seja
incentivada a inscrição e a contratação de murheres, respeitando a equidade de
gênero;

4. A reakzação de eventog palestras e apresentações voltadas à valorização da
mulher na música, em parceria com coletivos, artistas e instituições que
promovam a inclusão de gênero no campo culfural.
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Acrescenta inciso ao artigo 2e do projeto de Lei Ordinár iaN.e 247 /2024.
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IUSTIFICATIVA

A proposta de emenda üsa fortalecer e aprimorar o projeto de Lei ordinária N.e
24712024, que dispõe sobre a criação da Escola pública Municipal de Música de
Fortaleza.

Essa emenda tem como objetivo não apenas assegur.r a incrusão das mulheres no
âmbito da Escola de Músic4 mas também criar condições efetivas para que eras
ocupem espaços de protagonismo e recebam o devido reconhecimento. Além disso, a
proposta reforça a relevância da equidade de gênero como um princípio fundamental
para a promoÇão cultural, estimulando a diversidade, a representatividade e o respeito
às contribuições históricas e contemporâneas das mulheres na música.
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